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PROJETO DE LEI Nº 011 DE 09 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Estabelece a revisão geral anual dos vencimentos dos agentes 

públicos ativos, inativos e pensionistas da Administração 

Pública Direta e Indireta e autoriza o pagamento do piso 

salarial nacional ao Magistério Municipal de Três Pontas e dá 

outras providências. 

 

 O Povo de Três Pontas - MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º A partir do dia 01 de janeiro de 2020 aos agentes públicos ativos, inativos e 

pensionistas da Administração Pública Direta e Indireta fica concedida a revisão anual dos 

vencimentos e proventos em 7% (sete por cento).  

 

 Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a partir de janeiro de 2.020, 

proceder ao pagamento do piso salarial nacional ao magistério municipal, reajustado em 12,84% 

(doze vírgula oitenta quatro por cento), nos termos do art. 5° da Lei Federal n. 11.738/2008. 

 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta dos recursos 

orçamentários previstos em lei orçamentária anual, sendo dispensada a estimativa do impacto 

orçamentário/financeiro na forma que dispõe o art. 17, § 6°, da Lei Complementar n. 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 Três Pontas - MG, 09 de janeiro de 2020. 
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